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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Processo n.º: 333/2024

Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI

Número de Matéria: 060/2024

Relator (a):  VEREADOR ÉMERSON VIDAL FERREIRA

Data do Protocolo da Matéria: 20/05/2024

Autor(a):PODER EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk163463004][bookmark: _Hlk162948042]Ementa: “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL DE NATUREZA SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$500.000,00”.

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela tramitação regimental e aprovação da matéria.

RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:

O PL em epígrafe, encaminhado para apreciação da Comissão de Finanças e Orçamento possui a finalidade de autorizar o Poder Executivo do Município de Aceguá a proceder abertura de crédito suplementar no valor de R$500.000,00(quinhentos mil reais), pela necessidade de dotar a Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos com objetivo de realizar contratação de empresa terceirizada para transporte de material para ser usado na manutenção de estradas vicinais.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
[bookmark: _Hlk160191649]Após observados os artigos dispostos no referido PL, o mesmo encontra-se apto para a tramitação com o mérito de sua aprovação ao Plenário. O Relator manifesta-se pela tramitação regimental e aprovação da matéria.
	

	
SALA DAS COMISSÕES, 03/06/2024.
	               
                               

                                 _____________________________________________	
Assinatura do Relator (a)


VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 
[bookmark: _Hlk158890439]
[bookmark: _Hlk167439065][bookmark: _Hlk165623913][bookmark: _Hlk168307779]ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB:_______________________________________________


DALMIRO ALMEIDA- PP:______________________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:____________________________________________________


ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

[bookmark: _Hlk167439083]ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB:_______________________________________________


DALMIRO ALMEIDA- PP:______________________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:____________________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR(A):

ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB:_______________________________________________


DALMIRO ALMEIDA- PP:______________________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:____________________________________________________



_______________________________________________________________________________
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